
Tramitação do Processo
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:83333/2023

MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA

ASSUNTOS DIVERSOS - Versão: 2

01/06/2023 14:24 Encaminhado

Documento:102.827.819-51

Equiplano

Contato:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA

Descrição:Ao Sr, Marcus Glauco, pedido de esclarecimento do pregão nº 92/2023, solicitou que avalie os questionamentos 1 e 2,
envio também o contrato anterior.
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Ocorrência:4 Data:05/06/2023 15:53:00 Previsão:17/07/2023

De:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA Para:Pamela Fernanda da Silva

Etapa:03 - TRAMITAÇÃO PROTOCOLO GERAL/ARQUIVO

Descrição:Para arquivo

Confirmação: não

Ocorrência:3 Data:01/06/2023 16:17:00 Previsão:13/07/2023

De:MARCUS GLAUCO FARIA DE SANT ANNA Para:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO REQUERIMENTO

Descrição:Requerimento acolhido. Serão feitas alterações/correções no edital.

Confirmação: não

Ocorrência:2 Data:01/06/2023 14:57:00 Previsão:13/07/2023

De:NATHALIA MARIA LEBKUCHEN CRESTANI Para:MARCUS GLAUCO FARIA DE SANT ANNA

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO REQUERIMENTO

Descrição:Para análise.

Confirmação: não

Ocorrência:1 Data:01/06/2023 14:24:35 Previsão:13/07/2023

De:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA Para:NATHALIA MARIA LEBKUCHEN CRESTANI

Etapa:01 - TRAMITAÇÃO ABERTURA DE PROTOCOLO

Descrição:Abertura do processo.

ANEXOS

Anexo Descrição

1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - YARA 1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO -

Contrato de Serviços (1).pdf CONTRATO

Confirmação: não

500.2071e 10282781951, 05/06/2023 15:59:43
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01/06/2023, 14:14 Webmail :: *** Anti-Spam *** pedido de esclarecimento edital nº92/2023 URGENTE

https://webmail.doisvizinhos.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=14&_mbox=Spam&_action=print&_extwin=1 1/1

*** Anti-Spam *** pedido de esclarecimento edital nº92/2023 URGENTE
De yara chioqueta <chioquetayara@gmail.com>
Para <mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br>, <claudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br>, <binotto@flye.com.br>
Data 01-06-2023 10:37

Bom dia.
Sr. Pregoeiro solicito esclarecimentos a respeito do edital de pregão eletrônico nº92/2023:
1) o site existente será utilizado para melhorias e atualizações;
ou 
2) devemos começar o trabalho do zero.
3) tendo em vista que o valor máximo é de R$ 4.182,60, esse valor é o máximo mensal ou pela totalidade dos 12 meses?

At.te 
Yara 

Yara Miotto Chioqueta
Consultoria e Assessoria em Licitação Pública 
(046) 999839979
Pato Branco - Paraná 
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CONTRATO Nº 109/2019 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de um lado o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo senhor RAUL CAMILO ISOTTON, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa  MAR VIRTUAL LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 05.077.337/0001-10, com sede na Cidade de 

Dois Vizinhos, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor Jeferson Vagner Leonhardt Albino, CPF 096.426.909-00, aqui 

denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 

8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar n.º 123/2006 e 147/2014 e Lei Municipal nº 1994/2015, Decreto n.º 3.555/2000, Decreto 

Municipal 12070/2015 e 13007/2016 e demais legislações aplicáveis, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na 

modalidade Pregão Presencial nº 078/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Tem por objeto o presente Instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE SITE, 

LOCAÇÃO DE SISTEMA ADMINISTRATIVO E ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO DE 

DOIS VIZINHOS, NO ENDEREÇO WWW.DOISVIZINHOS.PR.GOV.BR, OBJETIVANDO DISPOR AO PÚBLICO OS ATOS DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS – PR – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

 

Parágrafo Primeiro 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições 

expressas no Edital de Pregão Presencial n° 078/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo  

Todos os equipamentos/serviços deverão atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL E REAJUSTE 

Pela entrega total do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 5.880,00 (cinco mil, 

oitocentos e oitenta reais), de acordo com a tabela abaixo descrita: 

 

ITENS 

Lote Item Código do 

produto/ 

serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade de 

medida 

Qtde. Preço 

unitário 

Preço total 

Lote 

001 

1 35283  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO DE SITE  Descrição: 

- Com painel de gestão de conteúdo; possibilitando a 

inserção de páginas, conteúdo, menus, banners, entre 

outros, pelo administrador e outros usuários com 

permissão. 

- Criação de layout exclusivo para a prefeitura. O layout 

do website deverá ser responsivo, permitindo o acesso 

através de dispositivos móveis; moderno, agradável e de 

fácil navegação, podendo sofrer alterações. 

- Manutenção, suporte e hospedagem. O serviço deverá 

contemplar a hospedagem do website pelo período de 12 

meses. 

- O desenvolvimento deve ser feito utilizando a 

linguagem PHP e banco de dados MYSQL, sem a 

utilização de CMS (Content Managment System) como 

Joomla, Wordpress, entre outros. 

- Deverá conter banner rotativo; gabinete; galeria de 

prefeitos; legislação; secretarias; o município; história; 

telefones uteis; turismo e lazer; fale com a prefeitura; 

ações e programas; galeria de fotos; notícias; notícias em 

destaque; obras; publicas; eventos realizados (galerias de 

fotos); agenda de eventos; links externos; vídeos; portal 

de empregos; turismo; acessibilidade; criação de 

formulários de pesquisas com resultados/relatórios; entre 

outros; 

- E-sic- sistema de acesso a informação com geração de 

números de protocolo; portal do fornecedor; portal de 

serviços; ouvidoria com geração de protocolo; permitir a 

geração de páginas customizadas; 

- Legislação: cadastro de leis municipais com a 

possibilidade de categorização das leis para pesquisa no 

portal que possibilite a consulta por ano, categoria, 

contém e palavra-chave; 

- Decretos: cadastro de decretos com a possibilidade de 

categorização dos decretos para pesquisa no portal que 

possibilite a consulta por ano, categoria, contém e 

palavra-chave; 

- Integração com o portal da transparência: integração 

com o portal da transparência já utilizado pela prefeitura, 

MAR 

VIRTUAL 

MES 12,00 490,00 5.880,00 
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possibilitando a criação e categorização das publicações; 

até o total funcionamento do novo portal. 

- Desenvolvimento de um novo Portal da Transparência, 

com painel de gestão de conteúdo, armazenamento 

ilimitado, possibilitando a inserção de páginas, conteúdo, 

links externos, arquivos em PDF, com consulta por ano, 

categoria e palavra-chave, estatística de acesso e demais 

relatórios necessários, o portal deverá ser integrado ao 

website, este que deverá manter-se online 24hrs por dia, 

7 dias da semana. 

- O website e o Portal da Transparência deverá permitir a 

gestão de conteúdo das informações através de um 

painel de administração com interface amigável e de 

fácil acesso. 

- Portal do fornecedor: publicação dos editais de 

licitação, com divulgação do status da licitação, 

mecanismo de cadastro opcional de fornecedor para 

download do edital e anexo, disponibilizando no painel 

de gestão do Portal as informações dos fornecedores 

cadastrados e números de downloads realizados. O 

Portal deverá permitir o cadastro de todos os 

documentos referentes ao andamento da licitação para o 

acompanhamento pelo munícipe. O Portal deverá 

permitir o envio de alertas para os fornecedores 

cadastrados, ao cadastrar um novo documento 

relacionado a um edital. Deverá possuir o cadastro de 

empresas penalizadas, contratos e realizar o 

agrupamento dos arquivos cadastrados para um 

informativo de licitação. Com o objetivo de facilitar o 

acesso às informações, os avisos das licitações mais 

recentes, deverão ser publicadas na home do website. 

- Concursos: publicação de editais de concursos, com 

sistema administrativo para publicação de informações, 

editais, anexos e resultados, organizados por ano e com 

recurso de pesquisa no banco de concursos.  

- O website e Portal da Transparência será de total 

propriedade do contratante após os período dos 12 

meses, devendo o contratado disponibilizar os dados do 

banco de dados do mesmo. 

- O prazo para a migração dos dados/informações do 

Portal atual para o apresentado pela licitante vencedora, 

bem como para proceder às adaptações e à customização 

necessária é de 30 (trinta) dias, devido a urgência no 

atendimento das exigências da Lei de acesso a 

informação e transparência. 

- Serviço de hospedagem, manutenção técnica e suporte: 

serviço de hospedagem pelo período de 12 (doze) meses, 

com espaço em disco ilimitado, manutenção técnica e 

suporte do website/portal da transparência 24 horas por 

dia, 7 dias da semana. 

Treinamento do mesmo não se faz necessário presente, 

poderá ser feito através de vídeo conferencia. 

TOTAL 5.880,00 

 

Parágrafo Único 

DO REAJUSTE DE PREÇOS: O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contados a partir da data limite para apresentação da proposta, pela variação do índice (IGP-M), nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento e aceitação da Nota 

Fiscal pelo Departamento de Compras, com as necessárias anotações e carimbo do Termo de Recebimento e Aceitação nomeada. 

Parágrafo Primeiro 

A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas fiscais e a CNDT, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de 

INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme 

prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93. 

O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, neste edital, conforme Legislação vigente. 

Parágrafo Segundo 

Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo Aditivo. 

Parágrafo Terceiro 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

Parágrafo Quarto 
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A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do 

primeiro dia do mês subsequente. 

Parágrafo Quinto 

O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços.  

Parágrafo Sexto 

As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las conforme legislação 

vigente no Estado sede. 

Parágrafo Sétimo 

Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente 

da fatura. 

Parágrafo Oitavo 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Instrumento correrão por conta da seguinte dotação:  

 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2019 01500 06.001.04.122.0003.2034 00000 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas no Edital e conforme as solicitações da Secretaria de Administração e 

Finanças, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do momento do recebimento da requisição. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços, serão conferidos pelos responsáveis dos Departamentos para o qual o serviço foi executado. 

Parágrafo Segundo 

A licitante vencedora deverá dispor de representante técnico para atender aos chamados, e executar os serviços, comparecendo na sede da 

Prefeitura quando solicitado, em até 1 (uma) hora.  

Parágrafo Terceiro 

A licitante vencedora deverá ministrar instrução presencial aos funcionários do Município que irão gerenciar o sistema administrativo 

vinculado ao web site.    

Parágrafo Quarto 

A execução dos serviços deverá ser executada em estrita obediência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações 

fornecidas pelo Município, salvo especificações superiores. 

Parágrafo Quinto 

O sistema deverá ter manutenção técnica de acordo com legislação vigente, de âmbito federal, estadual e municipal, fornecendo prontamente 

as novas versões liberadas. 

Parágrafo Sexto 

O serviço do sistema é personalíssimo e intransferível. O serviço estará à disposição do contratante 24 (vinte e quatro horas) por dia, podendo 

eventualmente sofrer interrupções devido à manutenções técnicas e/ou operacionais, casos fortuitos, ações de terceiros e quedas na 

comunicação com a Internet no servidor responsável pela hospedagem. 

Parágrafo Sétimo 

Fornecimento de suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar problemas quanto ao Sistema Objeto do presente 

Edital, por telefone, ou e-mail (correio eletrônico), nos dias úteis e horários comerciais.  

Parágrafo Oitavo 

O serviço que apresentar desconformidade com as especificações exigidas ou ainda não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, 

será rejeitado, obrigando-se o fornecedor refazer os serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a Prefeitura 

municipal de Dois Vizinhos.  

Parágrafo Nono 

Os serviços deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n.º 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

Parágrafo Décimo 

Apurada, em qualquer tempo, divergências entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à contratada, 

sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

8666/93, através de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Homologado o objeto da presente licitação, o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de 

contrato em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666/93. 

Parágrafo Único  

O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS poderá quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos no ato 

convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, de conformidade com o presente ato 

convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados.  

Parágrafo Primeiro 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

Parágrafo Segundo 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais 

empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;  

b) Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada ou pessoa física, não 

cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  

c) Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a terceiros, provocados ou 

negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município;  

d) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações 

determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios 

disponibilizados;  

e) Executar os serviços de acordo com as definições do Fiscal do contrato;  

f) Incluir nos preços unitários propostos os custos com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), equipamentos, materiais, mão-de-obra, 

ferramentas e utensílios, transporte de funcionários, transporte dos materiais e equipamentos, combustíveis, instalação, assim como o 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador sem qualquer ônus ou solidariedade 

por parte da Administração Municipal;  

g) Manter contato diário com a Fiscalização definindo e registrando junto a esta os serviços executados bem como o andamento dos trabalhos 

em execução.  

h) Refazer imediatamente os serviços incompletos, defeituosos ou executados em desacordo com os projetos e normas apresentadas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização; 

i) Atentar que qualquer dos serviços que apresente defeito ou má execução, os reparos deverão ser feitos com urgência (24 horas após a 

solicitação da fiscalização). Não sendo atendida a exigência acima, o fiscal do contrato tomará as medidas cabíveis ao caso;  

j) Garantir a execução dos serviços definidos no contrato no prazo e condições estabelecidas, atualizando quinzenalmente o cronograma 

executivo e promovendo ações de modo a corrigir eventuais atrasos;  

k)  Observar as recomendações do Município e das normas pertinentes quanto à sinalização provisória de onde estiver realizando os serviços, 

de modo a garantir a segurança do trânsito, dos pedestres e das equipes de trabalho;  

l) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  

m) A Contratada será responsável pelo armazenamento e guarda dos materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços.   

n) No decorrer dos serviços e a qualquer momento, caso a Fiscalização identifique que um ou mais integrantes da equipe não estejam 

atendendo adequadamente aos serviços e atividades sob sua responsabilidade, deverá solicitar a substituição por outro profissional, devendo a 

Contratada atende-la, às suas expensas, num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

o) É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI), adequados às atividades que estiverem desenvolvendo, para todos os seus funcionários quando em serviço.   

p) Apresentar ao Município todas as informações necessárias à execução dos serviços contratados;  

q) É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente, associar-se a outrem, ceder, transferir total ou parcialmente, realizar 

fusão, cisão ou incorporação do objeto deste contrato sem a expressa autorização pelo Município. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93 

combinada com o art. 7º da Lei 10520/2002, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na providência necessária e 1% (um 

por cento) por dia após o 30º dia de atraso acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

I – multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos 

significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

II – multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado, nas hipóteses de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público. 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitações ou impedimento de contratar com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

I – convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 

II – ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

III – não mantiver proposta; 

IV – falhar gravemente na execução do contrato; 

V – na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de erros. 

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 (dois) anos e, no máximo, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e aplicação de multa de até 30% (trinta) por cento sobre o valor da 

contratação, entre outros comportamentos e em especial quando: 

I – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

II – comportar-se de modo inidôneo;  

III – cometer fraude fiscal; 

IV – fraudar na execução do contrato; 

V – fizer declaração falsa. 

Parágrafo Primeiro 

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas a Contratada. 

Parágrafo Segundo 

Fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

Parágrafo Terceiro 

Se o valor devido pela Contratada não for pago dentro do prazo, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO 
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.  

Parágrafo Segundo 

Verificada qualquer infração do Contrato, o Município independentemente de notificação judicial, poderá rescindir o Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Município de Dois Vizinhos compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio da 

Gestora do Contrato Sra. Marcia Besson Frigotto, sendo nomeado pela administração como Fiscal do Contrato o Sr. Diego Francis Bordum, e 

o Sr. Juliano Oliveira, como Suplente do Fiscal do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e demais legislação pertinente à matéria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Dois Vizinhos revogá-la, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Dois Vizinhos 

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

Parágrafo Único  

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito de 

direito. 

 

 

 

Dois Vizinhos, 29 de julho de 2019. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Raul Camilo Isotton 

Prefeito  

 

 

 

_____________________________________ 

MAR VIRTUAL LTDA. – ME 

CNPJ n.º 05.077.337/0001-10 
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